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TERMO DE CONTRATO QUE OBJETIVA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE GENEROS ALIMENTICIOS, A FIM DE ATENDER AS 

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 

DO AJURU E SUAS SECRETARIAS, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 

AJURU E A EMPRESA E L W MOIA LTDA. 

 

 

Por este intrumento, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU, por 

intermedio de sua Prefeitura Municipal, com sede na Rua Marechal Rondon, S/Nº, bairro Matinha, 

Limoeiro do Ajuru-Pa, inscrita no CNPJ sob o nº 05.105.168.0001-85, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, ALCIDES ABREU BARRA, brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº 

1512602-PC/PA e do CPF/MF nº 050.643.762-00, domiciliado nesta cidade e a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Educação a Sra. 

Raelma Santana Pinheiro, portadora do CPF nº 785.094.752-53, residente e domiciliado nesta Cidade e em 

conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas e de outro lado, a empresa . L. W. MOIA 

EIRELI, inscrita no CNPJ nº 34.436.201/0001-58, com sede na Passagem Santa Fé, nº 2901, Bairro Santa 

Maria – Cametá/Pa, Cep: 68.400-000, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. Eule Lenival 

Wanzeler Moia inscrito no CPF nº 869.472.062-00,  doravante denominado CONTRATADO, conforme 

cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES E DO AMPARO LEGAL DO CONTRATO 

1.1 - As partes acima qualificadas celebram, entre si, o presente contrato de fornecimento de generos 

alimenticios para Secretaria Municipal de Educação de Limoeiro do Ajuru. 

1.2 - O presente contrato tem seu amparo legal  na lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO DO CONTRATO E DOS ITENS 

2.1 – O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

2.2 – Os itens do presente contrato estão relacionados conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA UNID. V. UNIT. V. TOTAL 
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01 

Abacate in natura 1ª qualidade, novo, 
inteiro, em grau de amadurecimento 
médio, espécie fortuna, acondicionamento 
em embalagens plásticas com 
identificação de peso, marca e validade. 

50 In Natura kg R$ 9,39 R$ 469,50 

02 

Abacaxi de primeira qualidade, em 
perfeito estado de conservação, talo 
aderente, sem imperfeiçoes ou sinais de 
pragas e/ou amassados.   

130 In Natura kg R$ 9,69 R$ 1.259,70 

04 

Acelga in natura, 1ª qualidade, nova, 
inteira, espécie comum, folhas não 
murchas e nem amareladas, 
acondicionadas em embalagem plástica 
com identificação de peso, marca e 
validade.  

50 In Natura kg R$ 9,85 R$ 492,50 

08 
Água mineral sem gás, acondicionada em 
garrafão de 20 (vinte) litros de 
policarbonato retornável, com vasilhame.  

200 Crystal und R$ 8,89 R$ 1.778,00 

12 

Alface in natura, 1ª qualidade, inteiro, 
espécie comum, folhas não murchas e 
nem amareladas, acondicionada em 
embalagem plástica. 

126 In Natura Maços R$ 4,64 R$ 584,64 

14 

Almôndega ao molho, drenada, à base de 
carne bovina de boa qualidade sem 
ossos, tendo na sua composição, açúcar, 
alho, cebola, molho de tomate, produtos 
amiláceos (máximo 05 %) e 
condimentação leve, sem pimenta. 
Podem ser empregados aditivos 
permitidos pela legislação vigente. Na 
embalagem deve conter o nome do 
produto e fabricante, data de fabricação e 
validade, número do lote, valor nutricional, 
lista de ingredientes, modo de preparo, 
peso líquido deve ser de 420 
(quatrocentas e vinte) gramas. O produto 
deve ser embalado em lata de folhas de 
flanges, atóxica e resistente, 
hermeticamente fechada e não podem 
apresentar-se amassadas, nem 
enferrujadas. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 08 (oito) 
meses a contar da data de entrega. 

160 Seara  Latas R$ 12,09 R$ 1.934,40 

16 

Ameixa em calda 400 G, especificação : 
ameixa em calda, lata de 4000 gr. Sem 
amassados, estufados e com validade 
não inferior a 180 dias, a partir da data de 
fabricação. 

60 Olé  Latas R$ 13,94 R$ 836,40 
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17 

Amendoim, grupo descascado, subgrupo 
selecionado, classe miúdo, tipo i. 
Acondicionado em pacote plástico de 500 
gramas, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade. 

7 Dori kg R$ 16,99 R$ 118,93 

18 

Amido de milho 200g - mistura a base de 
amido, para preparo de mingau, caixa 
contendo 200g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, nº do lote, data de validade, 
quantidade do produto. 

417 Amafil cx R$ 9,54 R$ 3.978,18 

19 
Anelina liquida comestível. Especificação: 
vermelha, verde, amarela e azul - frasco 
10 ml. 

1 Arcolor cx R$ 6,99 R$ 6,99 

21 

Arroz - Polido, longo fino, tipo 2, 
constituído de grãos inteiros. Com teor de 
umidade máxima de 15%, isento de 
sujidades e materiais estranhos, 
acondicionado em pacotes plásticos 
transparentes e atóxicos limpos, não 
violados, resistentes, acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem deve 
conter no rótulo os dados de identificação 
e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de fabricação, 
validade e quantidade do produto. O 
produto deve ter número de registro no 
Ministério da Agricultura ou Ministério da 
Saúde. Produto próprio para consumo 
humano e em conformidade com a 
legislação em vigor. Embalagens plásticas 
de 1Kg acondicionados em fardos 
Plásticos totalizando 30Kg. Validade 
acima de 12 (doze) meses a contar da 
data de entrega. 

2000 Picinin kg R$ 4,00 R$ 8.000,00 

22 

Arroz integral - O produto deve ser de boa 
qualidade, safra corrente, isento de mofo, 
odores estranhos e substâncias nocivas. 
Não deve apresentar grãos disformes 
(grãos queimados, pedras, cascas e 
carunchos). Pacote de 1 kg. A 
embalagem deve ser atóxica, estar intacta 
e bem vedada e deve constar: data de 
fabricação de no máximo 30 dias e prazo 
de validade de no mínimo 6 meses da 
data de entregado produto. 

498 Tio Beto kg R$ 7,00 R$ 3.486,00 

31 

Bala – tipo goma - jujuba - embalagem - 
pacote de 1 kg contendo a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade. 

20 Gomaks pct R$ 15,72 R$ 314,40 
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32 

Balas macias mastigáveis - produto 
preparado a base de açúcares fundidos e 
adicionado de substancias que 
caracterizam o produto, como suco de 
frutas, óleos essenciais e adicionados de 
outras substâncias permitidas; a principal 
característica do produto é o de 
apresentar-se macio, submetido a 
amassamento mecânico até obtenção da 
consistência desejada. Acondicionado em 
embalagem plástica com 100 unidades. 
Diversos sabores: tutti-frutti, morango, 
uva, abacaxi, banana. 

20 Gomaks pct R$ 13,83 R$ 276,60 

33 

Banana de primeira qualidade, em 
perfeito estado de conservação, sem 
imperfeiçoes ou sinais de pragas e/ou 
amassados.  

360 In Natura kg R$ 9,34 R$ 3.362,40 

37 

Batata palha 500g - batata frita palha 
tradicional, pacote contendo no mínimo 
500g, livre de gorduras trans, com 
identificação do produto e prazo de 
validade. 

6 Kreky cx R$ 12,00 R$ 72,00 

39 

Berinjela in natura, 1ª qualidade, inteira, 
espécie comum, em grau de 
amadurecimento médio, acondicionada 
em embalagem segura e com 
identificação de peso. 

20 In Natura kg R$ 8,00 R$ 160,00 

46 

Bolacha wafer, pacote com de 150 
gramas. Com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e 
validade. - sabor baunilha - ingredientes: 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, 
farinha de trigo, leite em pó integral, 
baunilha, carbonato de cálcio, xarope de 
glicose, sal, aromatizante, estabilizante 
lecitina de soja e fermento químico 
bicarbonato de sódio. Contém glúten. 
Com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e validade. 

400 Bauduco unid R$ 4,50 R$ 1.800,00 

51 

Café em pó - Tipo moído, torrado, 
procedente de grãos sãos, limpos e 
isentos de impurezas. Acondicionado em 
embalagem aluminizada integra. 
Embalado a vácuo em pacotes de 250g.  

6100 Maratá pct R$ 6,60 R$ 40.260,00 
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52 

Carne bovina de 1ª - Carne Bovina 
(Alcatra). De 1º qualidade, limpa, aspecto 
próprio, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas, odor próprio, consistência 
firme, não deve estar pegajosa, não deve 
apresentar inervações ou contra pesos 
(excesso de gordura - máximo aceitável 
5%) Embalagens plásticas de 500g 
acondicionados caixas de papelão 
contendo até 20kg. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Deverá estar de acordo com 
o preconizado pela ANVISA e em estado 
adequado para consumo humano. 

1080 Aliança kg R$ 35,00 R$ 37.800,00 

53 

Carne bovina de 2ª desossada (tipo 
agulha) - com aspecto próprio, congelada 
na cor vermelho vivo, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas, odor 
próprio, consistência firme, não deve estar 
pegajosa, não deve apresentar 
inervações ou contra pesos (excesso de 
gordura máximo 10%). Embaladas em 
saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta 
a integridade do produto até o momento 
do consumo, acondicionados em caixas 
lacradas. Ausência de sujidades, 
parasitas ou larvas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e 
a embalagem deverá conter externamente 
os dados do produto, registro de inspeção 
sanitária. Embalagens plásticas de 1Kg 
acondicionado em caixas de papelão. 
Estado adequado para consumo humano. 
O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

2100 Aliança kg R$ 32,97 R$ 69.237,00 
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55 

Carne bovina moída (magra e congelada) 
- De 1ª qualidade (Chã de dentro, coxão 
mole, patinho, lombo), limpa, aspecto 
próprio, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas, odor próprio, consistência 
firme, não deve estar pegajosa, não deve 
apresentar inervações ou contra pesos 
(excesso de gordura - máximo aceitável 
5%). Embalagens plásticas de 500g 
acondicionados caixas de papelão 
contendo até 20Kg. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. O produto deverá estar de 
acordo com o preconizado pela ANVISA e 
em estado adequado para consumo 
humano. 

400 Aliança kg R$ 25,59 R$ 10.236,00 

56 

Carne bovina resfriada moída tipo 
músculo, boa qualidade, moída, resfriada. 
Deve apresentar-se com aparência 
própria, sabor próprio, cor vermelho 
brilhante, sem manchas esverdeadas e 
com odor característicos. Durante o 
processamento deve ser realizada a 
aparagem (eliminação de excesso de 
gordura), o produto deve indicar a data de 
fabricação e validade na embalagem. O 
produto deverá estar de acordo com o 
preconizado pela ANVISA e em estado 
adequado para consumo humano, com 
selo visível na embalagem do SIF/SIE. 

800 Aliança kg R$ 30,00 R$ 24.000,00 

57 

Carne suína salgada defumada tipo 
chouriço, com identificação do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido prazo de 
validade deverá ser de no mínimo 10 
meses, a contar da data de entrega. O 
produto deverá estar de acordo com o 
preconizado pela ANVISA e em estado 
adequado para consumo humano, com 
selo visível na embalagem do SIF/SIE. 

16 Perdigão kg R$ 31,80 R$ 508,80 

60 

Cenoura sem folhas, de primeira 
qualidade, bulbos e tamanhos médios, 
uniformes, sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos ou tenros 
aderida à superfície externa de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Acondicionados em caixas contendo até 
20kg. Higienizados e mantidos sob 
refrigeração a 10°C, não manipulados 
validades de até 1 semana, a contar da 
data de entrega.   

320 In Natura kg R$ 9,79 R$ 3.132,80 
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63 

Charque bovino P.A - Carne bovina, 
salgada e seca, de 1ª qualidade (no 
máximo 10% de gordura) a base de: 
carne bovina e sal, embalada a vácuo. 
Acondicionado em embalagem original de 
fábrica, contendo no rótulo as 
especificações dos ingredientes, lote, 
quantidade, data fabricação e validade. O 
produto deve ter número de registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Produto 
próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor. 
Embalagens com pacotes de 5Kg 
embaladas á vácuo, caixa com 30 Kg. 
Não será aceito JERKED BEEF. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

3300 Anglo kg R$ 34,00 R$ 112.200,00 

64 

Charque bovino vendidos a granel, em 
pedaços de 1 kg, em perfeito estado de 
conservação e dentro do prazo de 
validade acima de 12 meses. 

1700 Anglo kg R$ 34,00 R$ 57.800,00 

68 
Coco ralado e não adoçado, composição 
de amêndoa de coco, 60% desidratado e 
triturado, embalagem pacote com 100gr. 

20 So coco unid R$ 4,89 R$ 97,80 

70 

Cominho - A partir de matéria-prima de 
boa qualidade com aspecto, cor, cheiro e 
sabor característicos do produto. A 
embalagem deve conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação e 
validade e quantidade do produto. 
Produto próprio para consumo humano e 
em conformidade com a legislação em 
vigor. Embalagens plásticas de 100g 
acondicionados em fardos plásticos 
totalizando 1Kg. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. 

25 Maratá kg R$ 14,98 R$ 374,50 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  

PODER EXECUTIVO 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 

CNPJ: 05 105 168 / 0001 – 85 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Endereço: Travessa Onezinho Rodrigues – Bairro da Matinha  s/n – Limoeiro do Ajuru  - Pará 

71 

Couve - De 1ª qualidade, tipo manteiga, 
de tamanho médio, talo verde, inteiros, 
coloração uniforme e sem manchas. Bem 
desenvolvidas, firme e intacta. Isenta de 
material terroso e umidade externa 
anormal, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 
condicionados em sacos plásticos limpos, 
resistentes, próprios para utilização de 
alimentos. Higienizados e mantidos sob 
refrigeração a 10°C, não manipulados 
validades de até 72h a contar da data de 
entrega do produto. Deve apresentar 
folhas verdes escuras s/ partes 
amareladas ou rasgadas. 

316 In Natura Maços R$ 6,99 R$ 2.208,84 

72 

Couve flor in natura, 1ª qualidade, inteiro, 
espécie comum, folhas não murchas e 
nem amarelada, acondicionado em 
embalagem plástica com identificação de 
peso e validade. 

30 In Natura kg R$ 16,08 R$ 482,40 

73 

Creme de leite - Creme de leite de origem 
animal, embalagem 200 gramas, limpa, 
isenta de ferrugem, não amassada, não 
estufada, resistente. Padronizado a 20% 
de gordura, enzima lactase, espessantes, 
carragena, carboximetilcelulose 
microcristalina e citrato de sódio, não 
contendo glúten. Caixa contendo 11 
embalagens 200g cada. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade 
do produto. Atender as exigências do 
ministério da agricultura e DIPOA, 
conforme portaria 369 de 04/09/1997 e do 
regulamento da inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem animal. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

860 Piracanjuba unid. R$ 6,59 R$ 5.667,40 

74 
Doce de leite, lata com 400g. Embalagem 
sem amassados, sem ferrugem e com 
validade mínima de 180 dias. 

96 Frimesa unid. R$ 11,62 R$ 1.115,52 
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75 

Embutido - tipo linguiça toscana, tamanho 
grossa, tipo preparação fresca, estado de 
conservação resfriado (a). Pacotes de 
5kg, cada pacote embalado a vácuo 
individualmente em embalagem 
impermeável e amplamente protegida. 
Dizeres de rotulagem c/ data de 
fabricação, prazo de validade, dados 
nutricionais e selo SIF. 

24 Seara  kg R$ 23,42 R$ 562,08 

90 

Feijão tipo preto - Tipo 1, de 1ª qualidade, 
constituído de no mínimo 90% de grãos 
na cor característica a variedade 
correspondente, tamanho de formatos 
naturais, maduros, limpos e secos, sendo 
permitido no máximo 2% de impurezas e 
materiais estranhos e livre de parasitas. 
Embalagem original de fábrica, 
apresentando vedação adequada, 
contendo no rótulo as especificações de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de 
fabricação, validade e quantidade do 
produto dos ingredientes, data fabricação 
e validade. Embalagem de 1 Kg. Prazo de 
validade acima de 12 meses a contar da 
data da entrega do produto. 

1200 Tio Beto kg R$ 8,50 R$ 10.200,00 

93 

Fígado bovino congelado peça inteira de 
primeira qualidade congelada a -18ºc, 
embalado a vácuo, em embalagem 
individual por peça, reembalado em caixa 
de papelão cintada, com validade mínima 
de doze meses. Na embalagem primaria 
deve constar as seguintes informações: 
marca comercial, nome e descrição do 
produto, carimbo do ministério da 
agricultura, pecuária e abastecimento 
(sif), e demais dizeres obrigatórios, 
conforme legislação em vigor. 

229 Aliança kg R$ 22,50 R$ 5.152,50 
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95 

Filé de peito de frango - Filé de peito de 
frango congelado, sem osso, não 
temperado. Apresentar-se congelado (-10 
a -25ºc), Apresentar consistência e cor 
característicos do produto e carne tenra. 
Fornecer em embalagem original (do 
frigorifico de procedência do produto) de 
1kg, contendo todos os dados exigidos, 
como fabricante, data de fabricação e 
validade, quadro de valores nutricionais, 
etc. Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, de boa 
qualidade, próprio para o consumo. O 
produto deverá ter registro no SIF ou SIE 
e ser transportado em temperatura inferior 
a 5ºC (graus celsius), em recipiente 
isotérmico.  

276 Americano kg R$ 28,50 R$ 7.866,00 

96 

File de peixe congelado tipo dourada: 
apresentar-se congelado, limpo, sem 
escamas, sem couro, sem espinhas e 
sem vísceras, em filés. Inspecionado pelo 
ministério da agricultura (sif ou sie). 
Validade: o produto deve conter data de 
fabricação de até 30 dias anteriores à 
data de entrega. 

186 Copacol kg R$ 47,00 R$ 8.742,00 

100 

Frango - coxa/sobre coxa - coxa/sobre 
coxa de frango, resfriado. Embalagem 
intacta, na embalagem deverá constar 
data da fabricação data de validade e 
número do lote do produto. Não deverá 
apresentar superfície úmida, pegajosa, 
exsudado líquido, partes flácidas ou 
consistência anormal. Só serão aceitos 
produtos com a comprovação da inspeção 
SIF/DIPOA.  

286 Americano kg R$ 17,85 R$ 5.105,10 

101 

Frango abatido na hora contendo cabeça, 
pescoço, pés, moela, fígado. Carne e 
miúdos com aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosas, cor própria s/ 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio com ausência de sujidade, 
parasitas e lavas. O produto deve conter 
data de fabricação de até 24 horas 
anteriores à data de entrega. 
Inspecionado pelo ministério da 
agricultura (SIF ou SIE).  

2000 Pidaré kg R$ 16,37 R$ 32.740,00 
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102 

Frango congelado - De 1ª qualidade, 
congelado, limpo, livre de parasitos e de 
qualquer substância contaminante que 
possa alterar ou encobrir alguma 
alteração, odor e sabor próprios, 
levemente temperado. Acondicionado em 
embalagens plásticas limpas, não 
violadas, resistente, deve conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência informações nutricionais, 
número do lote, data de fabricação e 
validade. O produto deve ter número de 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Sacos plásticos 
individualizados de 1kg a condicionados 
em caixas de papelão. As embalagens 
devem ser identificadas com nome do 
produto, com produção de no máximo 
30(trinta) dias a contar da data de entrega 
que deverá ser realizada em caminhão 
refrigerado e higienizado, com 
temperatura inferior a -12ºC.  

4000 Brandini kg R$ 16,14 R$ 64.560,00 

103 
Fubá de milho, pacote c/500gr. 
Especificação: fubá de milho pacote com 
500 gramas. 

4 Sinha cx R$ 7,00 R$ 28,00 

115 

Linguiça tipo Toscana, embalado em 
pacotes ou 5kg, sem sinais de extravio e 
dentro dos prazos de validade acima de 
12 meses. 

2 Perdigão kg R$ 34,90 R$ 69,80 

117 

Macarrão concha 500g - macarrão tipo 
conchinha, enriquecido com ferro e ácido 
fólico. Isento de materiais terrosos e 
parasitas. Embalado em pacotes com 
500g. Prazo de validade de no mínimo 6 
meses a contar da data de entrega da 
mercadoria.  

800 Brandini pct R$ 5,25 R$ 4.200,00 

118 

Macarrão para lasanha, produto não 
fermentado, abatido pelo amassamento 
da farinha de trigo e água adicionados ou 
não de outros substancias. 
acondicionados em embalagem de 
polietileno atóxico, transparente, 
resistente, lacrado, contendo peso liquido 
de 500 g, com identificação do produto e 
data de validade. 

100 Brandini pct R$ 5,50 R$ 550,00 
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119 

Macarrão tipo espaguete - massa de 
sêmola tipo espaguete - Massa 
alimentícia tipo seca vitaminada, isenta de 
sujidade, pasteurizada, sem ovos. Não 
deve apresentar cor esverdeada com 
pontos brancos e cinza (mofo), não deve 
apresentar cheiro de mofo, não deve estar 
com perfurações (carunchos e outros 
insetos), devem estar inteiros e firmes, 
sem pó branco solto no pacote. 
Acondicionado em embalagem plástica 
original de fábrica, contendo no rótulo as 
especificações dos ingredientes, lote, 
quantidade, data fabricação e validade. O 
produto deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Produto próprio para consumo humano e 
em conformidade com a legislação em 
vigor. Embalagens plásticas de 500g. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

2000 Brandini pct R$ 4,55 R$ 9.100,00 

128 

Massa para sopa - Massa de sêmola para 
sopa tipo concha - massa alimentícia tipo 
seca vitaminada, com sêmola, tipo 
argolinha isenta de sujidades, parasitas, 
embalagem com dizeres de rotulagem, 
contendo informações dos ingredientes, 
composição nutricional, data de 
fabricação e prazo de validade de no 
mínimo, seis meses, de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. 
Apresentação: embalagem 500 gramas.  

254 Hiléia pct R$ 4,30 R$ 1.092,20 

144 

Pepino in natura, 1ª qualidade, inteiro, em 
grau de amadurecimento médio, 
acondicionado em embalagem plástica 
com identificação de peso.  

50 In Natura kg R$ 9,95 R$ 497,50 

145 

Pimenta de cheiro in natura, unidades 
selecionadas, em perfeito estado de 
conservação, sem imperfeições  ou sinais 
de pragas e /ou amassados. 
Acondicionadas em embalagem plástica, 
com identificação de peso. 

50 In Natura kg R$ 19,95 R$ 997,50 

148 

Pipoca doce embalado em pacotes de 15 
g, em perfeito estado de conservação e 
dentro do prazo de validade acima de 12 
meses.  

1 Punc Fardos R$ 67,50 R$ 67,50 
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152 

Queijo muçarela fatiado - fabricado com 
leite pasteurizado manipuladas em 
condições higiênicas satisfatórias. 
Embalagem integra, na embalagem 
deverá constar data da fabricação data de 
validade e número do lote do produto. 

112 Frimesa kg R$ 18,00 R$ 2.016,00 

153 

Queijo ralado embalagem c/ 50g. 
Especificação: queijo ralado, embalagem 
com 100gramas. Validade superior a 180 
dias na data da entrega. 

3 Vigor cx R$ 17,40 R$ 52,20 

155 

Sal de cozinha - sal refinado - Livre de 
sujidades, parasitas, fungos ou outras 
partículas que comprometam o consumo 
e o armazenamento, acondicionados em 
embalagem de 1Kg, envolvidas por 
plástico transparente contendo na 
embalagem a validade visível do produto, 
peso, fabricante, data de fabricação. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. 

546 Cisne kg R$ 2,20 R$ 1.201,20 

Valor Total do Contrato R$ 548.851,28 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru pagará a contratada o valor global de R$ 548.851,28  

(Quinhentos e Quarenta e Oito Mil Oitocentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte e Oito Centavos). 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal pagará em até 30 dias, a contar da data do protocolo do pedido 

de pagamento, o valor proporcional a quantidade solicitada . 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

4.1 – Os Recursos Orçamentários necessários ao atendimento do pagamento das obrigações decorrentes 

deste Contrato no presente exercício estão previstos na Dotação Orçamentária, no elemento corrente 

abaixo: 

02.15 – Secretaria Municipal de Educação. 

Funcional Programática: 12.122.0006.2.068.000 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação. 

Funcional Programática: 12.361.0006.2.085.000 – Manutenção das Atividades Financeiras com Salário 

Educação – QSE. 

06.01 - FUNDEB 

Funcional Programática: 12.361.0006.2.188.0000 – Manutenção de Outras Atividades de Apoio do Ensino 

Fundamental  - FUNDEB 30 %. 

ELEMENTO DE DESPESA 
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33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DO CONTRATO 

5.1 – O prazo a ser considerado por este instrumento contratual é até 31 de Dezembro de 2023 a contar 

da data de sua assinatura, tendo seu início em  07 de Março de 2023. 

5.2 – Nenhum direito de pagamento ou indenização caberá ao Contratado, pela execução contratual sem 

o devido amparo contratual. 

5.3 – Este Contrato poderá ser prorrogado e/ou renovado mediante condições estabelecidas da Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Servidor designado pela CONTRATANTE, 

conforme estabelecido no art. 67 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 – As obrigações da Contratante e da Contratada são quelas previstas no Termo de Referencia. 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

9.1 -  Em caso de inexecução total ou parcial deste Contrato, independente da rescisão, será iniciado e 

instruído pela CONTRATANTE o processo de declaração de inidoneidade da Contratada para licitar, 

contratar ou subcontratar com a CONTRATANTE, sendo assegurado àquela o direito constitucional do 

contraditório e da ampla defesa, podendo ainda incorrer em: 

a) Advertência por escrito; e 

b) Multa de 10%(dez) por cento do preço global deste Contrato, quando ocasionar a rescisão sem os 

devidos fundamentos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 – As partes identificadas neste ato acordam que o presente Contrato poderá ser rescindido:  
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a) Unilateralmente, nos casos enumerados no inciso I, do Art. 79, da Lei nº 8.666/93.  

b) Judicialmente, nos termos da legislação processual. 

c) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1 – Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1 – Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou questões outras decorrentes deste Contrato, fica 

declarado competente o termo Judiciário de Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará, com renúncia de qualquer 

outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

13.1.1 – E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, para que sejam produzidos os efeitos legais e 

jurídicos pretendidos. 

 

Limoeiro do Ajuru (PA), 07 de Março de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________ 

ALCIDES ABREU BARRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

__________________________________ 

RAELMA SANTANA PINHEIRO 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

___________________________________ 

E. L. W. MOIA EIRELI LTDA 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ___________________________________________________ 

CPF/MF 
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2)___________________________________________________ 

CPF/MF 
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